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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NO 09/2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições  legais, para regularizar o CONSELHO 
MUNICIPAL DA SAUDE. 

RESOLVE: 
Art. 10  - Nomear os membros do Conselho Municipal da 
Saúde para o biênio 2026-2027, o qual terá a seguinte 
composição: 
Representantes de Usuários: 
Conselho Tutelar 
Titular: Marcone da Silva Santos 
Suplente: Joseane Maria dos Santos Silva 

Centro Camociense de Apoio a Pessoa com Deficiência 
(CECAPED) 
Titular: Gilberto Fernandes da Silva 
Suplente: Thays Bezerra de Lima 

Paróquia São Félix de Cantalice - Igreja Católica 
Titular: José Carlos Cleiton da Silva Gomes 
Suplente: Maria Betánia de Moura Santos 

Sindicato dos Trabalhadores rurais 
Titular: Severina Maria dos Santos 
Suplente: Severino Heleno dos Santos 

Representantes dos Trabalhadores em Saúde: 
Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco  -  CRO- 
PE 
Titular: Quermeson Quintino Silva Nascimento 
Suplente: Letícia Fernanda Serafim Cabral 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Camocim 
de São Félix-PE SISMUCASF 
Titular: Wanessa Aparecida de Santana Lorena Lima 
Suplente: Jeverton Italo da Silva 

Representante do governo e prestadores de serviço: 
Titular: Amanda Maria Martins 
Suplente: Ivson Ordônio Vieira da Silva 

Titular: Maria Edvania de Lima Oliveira 
Suplente: Josiel Cosme da Silva França 

Art.  2° -  Esta Portaria entra em vigor na  data de sua 
publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2026. 

SÓSTENES RUBANO NEVES PONTES 
Prefeito 
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